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SUMÁRIO EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Itapagipe, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itapagipe 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.itapagipe.mg.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itapagipe
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Portaria nº. 040 de 06 de março de 2025

Exonera Servidor

Ricardo Garcia da Silva,  Prefeito  do Município  de
Itapagipe /MG,  no uso de suas atribuições legais  e,  em
especial  os  ditames  do  Art.  65,  inciso  VIII  e  IX  da  Lei
Orgânica do Município e Art. 32 da Lei Municipal nº. 55 de
04 de maio de 2011,

Resolve:
Art. 1º - Exonerar o (a) senhor (a) Nayara Cristina

da Silva Ferreira, RG nº MG-17.177.763 PC/MG, CPF nº
084.330.306-98,  do  cargo  de  Chefe de Gabinete da
SEDES, símbolo SC-7.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG, 06 de março de 2025.

RICARDO GARCIA DA SILVA
Prefeito Municipal

Portaria nº 041 de 06 de março de 2025

Exonera Servidor

RICARDO GARCIA DA SILVA,  Prefeito do Município
de Itapagipe/MG, no uso de suas atribuições legais e, em
especial os ditames do Art. 65, inciso VIII da Lei Orgânica
do Município e Art. 31 da Lei Municipal nº. 55 de 04 de maio
de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar o (a) senhor (a) Silvana Rosária

Si lve i ra ,  RG  nº  M-4 .192 .312  PC /MG,  CPF  nº
787.376.216-53, do cargo efetivo de Professor de Educação
Bás ica  -  PEB,  n íve l  02 ,  Grau  H ,  por  mot ivo  de
aposentador ia .

Art. 2º - Em virtude da exoneração de que o trata o
Art. 1º, fica vago o cargo a partir desta data.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG, 06 de março de 2025.

RICARDO GARCIA DA SILVA
Prefeito Municipal

Portaria nº 042 de 06 de março de 2025

Exonera Servidor

RICARDO GARCIA DA SILVA,  Prefeito do Município
de Itapagipe/MG, no uso de suas atribuições legais e, em
especial os ditames do Art. 65, inciso VIII da Lei Orgânica
do Município e Art. 31 da Lei Municipal nº. 55 de 04 de maio

de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar o (a) senhor (a) Eliane Leonel de

Matos, RG nº M-8.931.241 PC/MG, CPF nº 743.770.946-53,
do cargo efetivo de Professor de Educação Básica - PEB,
nível 02, Grau H, por motivo de aposentadoria.

Art. 2º - Em virtude da exoneração de que o trata o
Art. 1º, fica vago o cargo a partir desta data.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG, 06 de março de 2025.

RICARDO GARCIA DA SILVA
Prefeito Municipal

Portaria nº 043 de 06 de março de 2025

Exonera Servidor

RICARDO GARCIA DA SILVA,  Prefeito do Município
de Itapagipe/MG, no uso de suas atribuições legais e, em
especial os ditames do Art. 65, inciso VIII da Lei Orgânica
do Município e Art. 31 da Lei Municipal nº. 55 de 04 de maio
de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar o (a) senhor (a) Divina Aparecida

de  Oliveira,  RG  nº  MG-11.055.682  PC/MG,  CPF  nº
592.889.736-72, do cargo efetivo de Professor de Educação
Básica  -  PEB,  n ível  02 ,  Grau  F ' ,  por  mot ivo  de
aposentador ia .

Art. 2º - Em virtude da exoneração de que o trata o
Art. 1º, fica vago o cargo a partir desta data.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG, 06 de março de 2025.

RICARDO GARCIA DA SILVA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

LEI MUNICIPAL Nº 557 DE 11 DE MARÇO DE 2025

“AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
CRÉDITO  ESPECIAL  POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES NO
ORÇAMENTO  VIGENTE  E
C O N T É M  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS .”

O  povo  do  Município  de  Itapagipe,  por  seus
representantes, APROVOU e eu, em seu nome, SANCIONO a
seguinte Lei:

Art.1º. - Fica autorizada a Abertura de Crédito Especial
no  orçamento  do  Município  no  valor  de  R$  331.377,00
(Trezentos e trinta e um mil, trezentos e setenta e sete
Reais)  para  fazer  face  às  transferências  de  recursos
financeiros  ao  CONVALE,  na  seguinte  dotação
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orçamentária:
02 – Poder Executivo
18 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente
01 – Chefia de Serviços Urbanos
15 – Urbanismo
451 – Infraestrutura Urbana
0006 – Desenvolvimento Urbano
1.031 – Revitalização do Lago Castro
3.3.72.39  –  Outros  serviços  de  terceiros  –  Pessoa

Jurídica
Valor – R$ 331.377,00
Art.  2º.  -  Para abertura do crédito  de que trata  o

artigo  1º  desta  Lei,  o  Chefe  do  Executivo  editará  o
competente decreto e, para tanto, serão utilizados como
origem os recursos provenientes da anulação parcial  da
seguinte dotação orçamentária:

02.18.00.17.541.0003.2.403-.3.3.90.39.00.00 – Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Valor – R$ 331.377,00
Art. 3º  -  Revogadas as disposições em contrário,  a

presente Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Itapagipe, 11 de março de 2025.

Ricardo Garcia da Silva
Prefeito

MENSAGEM
O  Município  é  associado  ao  Consórcio  Público

Intermunicipal de Desenvolvimento Regional - CONVALE -
conforme Lei nº 409 de 22/12/2021.

O Consórcio se mantém e faz investimentos através da
receita advinda dos contratos com seus filiados.

Através do contrato de nº 11/2025, o Município firmou
contrato com o CONVALE, visando a delegação parcial e
compartilhada  de  caminhões,  máquinas,  material
betuminoso, bem como pode, a qualquer tempo, valer-se
de  quaisquer  áreas  públicas  conforme  determinado  no
preâmbulo daquele instrumento.

No  caso  vertente,  entre  outros,  almeja-se  o
compartilhamento de máquinas e caminhões para trabalhar
na revitalização do Lago Castro, nesta cidade.

Para tanto, necessita da abertura de crédito especial
na  Lei  Orçamentária  Anual  para  inserir  a  dotação  para
empenhar essa despesa via consórcio.

Face  ao  exposto,  dadas  as  justificativas  para  as
alterações,  submeto  à  elevada  decisão  da  Câmara
Municipal, a proposta de lei, que proporcionará impactos
significativos  na  Prestação  do  Serviço  público  em  nossa
cidade.

Itapagipe, 3 de fevereiro de 2025.
Ricardo Garcia da Silva

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LEI MUNICIPAL Nº 558, DE 11 DE MARÇO DE 2025

"Autoriza o Município de Itapagipe
a  realizar  parceria  institucional

c o m  o  s i n d i c a t o  r u r a l  d e
I tapag ipe ,  f aze r  repasse
financeiro  e  dá  outras
providencias.”

O Prefeito do Município de Itapagipe, faço saber que a
Câmara Municipal  aprovou e  eu promulgo e  sanciono a
seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  firmar
parceria institucional para a realização da Expoita 2025 e
conceder  repasse  financeiro,  no  exercício  de  2025,  ao
Sindicato Rural de Itapagipe, no valor de até R$ 100.000,00
(cem mil reais).

Art. 2º - O repasse financeiro concedido pela presente
lei será liberado de acordo com a disponibilidade financeira
do  Município  e  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:

I - Comprovação da existência legal da entidade;
II - Plano de trabalho;
III  -  Prova  de  regularidade  do  mandato  de  sua

diretoria.
Parágrafo único - A transferência dos recursos será

feita  depois  de celebrado termo de cooperação entre  o
Município e o Sindicato Rural destinatário dos recursos.

Art. 3º - Fica autorizada, caso necessário, a abertura
de  crédito  adicional,  suplementar,  especial  e/ou
extraordinário,  para  fazerem  face  ao  cumprimento  da
presente lei.

Art.  4º  -  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Itapagipe/MG, 11 de março de 2025.
Ricardo Garcia da Silva

Prefeito
...........................................................................................................
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